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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...........................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o

manejo ecológico das espécies e ecossistemas;
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio
de impacto ambiental, a que se dará publicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas,
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio
ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou
submetam os animais a crueldade.

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público
competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização
far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.
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§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por
ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização
definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em
casamento.

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada
por qualquer dos pais e seus descendentes.

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos
igualmente pelo homem e pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia
separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada
separação de fato por mais de dois anos.

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da
paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo
ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito,
vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos
que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Institui o novo Código Florestal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as
situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime
de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão,
desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: (“Caput” do artigo com
redação dada  pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)

I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta
localizada na Amazônia Legal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67,
de 24/8/2001)

II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado
localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e
quinze por cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada
na mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7º deste artigo; (Inciso acrescido
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)

III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou
outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e (Inciso
acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)

IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais
localizada em qualquer região do País. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº
2.166-67, de 24/8/2001)

§ 1º O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de floresta
e cerrado será definido considerando separadamente os índices contidos nos incisos I e
II deste artigo. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989
e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)

§ 2º A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas
ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e
critérios técnicos e científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipóteses
previstas no § 3º deste artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989 e com nova redação dada pela
Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)

§ 3º Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva
legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os
plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies
exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989 e com nova redação dada pela
Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)

§ 4º A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental
estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra
instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de
aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos,
quando houver:
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I - o plano de bacia hidrográfica;
II - o plano diretor municipal;
III - o zoneamento ecológico-econômico;
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e
V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação

Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente protegida. (Parágrafo
acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)

§ 5º O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico
Econômico - ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o Ministério do
Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, poderá:

I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal,
para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as Áreas de
Preservação Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente
protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e

II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices
previstos neste Código, em todo o território nacional. (Parágrafo acrescido pela
Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)

§ 6º Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas
relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no cálculo do
percentual de reserva legal, desde que não implique em conversão de novas áreas para o
uso alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa em área de preservação
permanente e reserva legal exceder a:

I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal;
II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões

do País; e
III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas b

e c do inciso I do § 2º do art. 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-
67, de 24/8/2001)

§ 7º O regime de uso da área de preservação permanente não se altera na
hipótese prevista no § 6º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de
24/8/2001)

§ 8º A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de
sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de
retificação da área, com as exceções previstas neste Código. (Parágrafo acrescido pela
Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)

§ 9º A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural
familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, quando
necessário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)

§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de
Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal
competente, com força de título executivo e contendo, no mínimo, a localização da
reserva legal, as suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão de sua
vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições previstas neste Código
para a propriedade rural. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de
24/8/2001)

§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre
mais de uma propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel,
mediante a aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas averbações
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referentes a todos os imóveis envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória
nº 2.166-67, de 24/8/2001)

Art. 17. Nos loteamentos de propriedades rurais, a área destinada a
completar o limite percentual fixado na letra a do artigo antecedente, poderá ser
agrupada numa só porção em condomínio entre os adquirentes.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre o parcelamento do solo
urbano e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.
Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para
adequar o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento
ou desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais
e municipais pertinentes.

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.

§ 2º Considera-se desemembramento a subdivisão de gleba em lotes
destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não
implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento,
modificação ou ampliação dos já existentes.

§ 3º (VETADO na Lei nº 9.785, de 29/1/1999)
§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas

dimensões atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei
municipal para a zona em que se situe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de
29/1/1999)

§ 5º A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos
equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública,
esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e
domiciliar e vias de circulação.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999 e
com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 5/1/2007)

§ 6º A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas
habitacionais declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo,
de:

I - vias de circulação;
II - escoamento das águas pluviais;
III - rede para o abastecimento de água potável; e
IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica

domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001

Regulamenta os arts. 182 e 183 da
Constituição Federal, estabelece diretrizes
gerais da política urbana e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da
Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da
propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos,
bem como do equilíbrio ambiental.

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento
das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes
gerais:

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à
terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao
transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras
gerações;

II - gestão democrática por meio da participação da população e de
associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação,
execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento
urbano;

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores
da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial
da população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus
efeitos negativos sobre o meio ambiente;

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços
públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às características
locais;

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados

em relação à infra-estrutura urbana;
d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar

como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente;
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e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua
subutilização ou não utilização;

f) a deterioração das áreas urbanizadas;
g) a poluição e a degradação ambiental;
VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais,

tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua
área de influência;

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de
expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e
econômica do Município e do território sob sua área de influência;

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de
urbanização;

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e
financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a
privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos
diferentes segmentos sociais;

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado
a valorização de imóveis urbanos;

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e
construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos
processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos
potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a
segurança da população;

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por
população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de
urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação
socioeconômica da população e as normas ambientais;

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e
das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta
dos lotes e unidades habitacionais;

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na
promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização,
atendido o interesse social.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I,
II, III, e VII da Constituição Federal,
institui o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE

CONSERVAÇÃO

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.
§ 1º (VETADO)
§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de

estudos técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a
dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em
regulamento.

§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2º o Poder Público é obrigado
a fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes
interessadas.

§ 4º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é
obrigatória a consulta de que trata o § 2º deste artigo.

§ 5º As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser
transformadas total ou parcialmente em unidades de grupo de Proteção Integral, por
instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que
obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo.

§ 6º A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem
modificação dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita
por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde
que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecido no § 2º deste artigo.

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação
só pode ser feita mediante lei específica.

Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias
e outras atividades econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da
lei, decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de atividades e
empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental, para a
realização de estudos com vistas na criação de Unidade de Conservação, quando, a
critério do órgão ambiental competente, houver risco de dano grave aos recursos
naturais ali existentes.
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§ 1º Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constante do caput, na
área submetida a limitações administrativas, não serão permitidas atividades que
importem em exploração a corte raso da floresta e demais formas de vegetação nativa.

§ 2º A destinação final da área submetida ao disposto neste artigo será
definida no prazo de 7 (sete) meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta a
limitação administrativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.132, de 4/7/2005.)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente
observará:

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas
conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente;

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de
interesse ambiental;

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.

Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as
privativas de liberdade quando:

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade
inferior a quatro anos;

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do
condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a
substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime.

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo
terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída.

Art. 8º As penas restritivas de direito são:
I - prestação de serviços à comunidade;
II - interdição temporária de direitos;
III - suspensão parcial ou total de atividades;
IV - prestação pecuniária;
V - recolhimento domiciliar.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.413, DE 14 DE AGOSTO DE 1975

Dispõe sobre o controle da poluição do
meio ambiente provocada por atividades
industriais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item I, e tendo em vista o disposto no artigo 8º, item XVII, alínea " c ", da
Constituição,

DECRETA:

Art. 1º As indústrias instaladas ou a se instalarem em território nacional são
obrigadas a promover as medidas necessárias a prevenir ou corrigir os inconvenientes e
prejuízos da poluição e da contaminação do meio ambiente.

Parágrafo único. As medidas a que se refere este artigo serão definidas
pelos órgãos federais competentes, no interesse do bem-estar, da saúde e da segurança
das populações.

Art. 2º Compete exclusivamente ao Poder Executivo Federal, nos casos de
inobservância do disposto no art. 1º deste Decreto-Lei, determinar ou cancelar a
suspensão do funcionamento de estabelecimento industrial cuja atividade seja
considerada de alto interesse do desenvolvimento e da segurança nacional.

Art. 3º Dentro de uma política preventiva, os órgãos gestores de incentivos
governamentais considerarão sempre a necessidade de não agravar a situação de áreas já
críticas, nas decisões sobre localização industrial.

Art. 4º Nas áreas críticas, será adotado esquema de zoneamento urbano,
objetivando, inclusive, para situações existentes, viabilizar alternativa adequada de nova
localização, nos casos mais graves, assim como, em geral, estabelecer prazos razoáveis
para a instalação dos equipamentos de controle da poluição.

Parágrafo único. Para efeito dos ajustamentos necessários, dar-se-á apoio de
Governo, nos diferentes níveis, inclusive por financiamento especial para aquisição de
dispositivos de controle.

Art. 5º Respeitado o disposto nos artigos anteriores, os Estados e
Municípios poderão estabelecer, no limite das respectivas competências, condições para
o funcionamento de empresas de acordo com as medidas previstas no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 6º Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de agosto de 1975; 154º da Independência e 87º da República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
Geraldo Azevedo Henning
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos
de formulação e aplicação, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art.
235 da Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e
mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (“ caput” do artigo
com redação dada pela lei nº 8.028, de 12/4/1990)

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando
assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da
segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes
princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico,
considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente
assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente

poluidoras;
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso

racional e a proteção dos recursos ambientais;
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
VIII - recuperação de áreas degradadas;
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio
ambiente.

Art. 3º  Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de

ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas
formas;

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das
características do meio ambiente;
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III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades
que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais

estabelecidos;
IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado,

responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental;
V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera,
a fauna e a flora. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.

Art. 4º A Política Nacional do Meio Ambiente visará:
I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a

preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;
II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à

qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;

III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de
normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas
para o uso racional de recursos ambientais;

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de
dados e informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a
necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua
utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do
equilíbrio ecológico propício à vida;

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos
ambientais com fins econômicos.

Art. 5º As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão
formuladas em normas e planos, destinados a orientar a ação dos Governos da União,
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona
com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico,
observados os princípios estabelecidos no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas serão
exercidas em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente.

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.

Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder
Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado:
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I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o
Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes
governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990)

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente
- CONAMA, com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo,
diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e
deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o
meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; (Inciso
com redação dada pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990)

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da
República, com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como
órgão federal, a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio
ambiente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990)

IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis, com a finalidade de executar e fazer executar, como
órgão federal, a política e diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990)

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela
execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de
provocar a degradação ambiental; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.804, de
18/7/1989)

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo
controle e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; (Inciso com
redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.

Art. 7º  (Revogado pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990)

Art. 8º  Incluir-se-ão entre as competências do CONAMA:
I - estabelecer, mediante proposta da IBAMA, normas e critérios para o

licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pelos
Estados e supervisionado pela IBAMA; (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº
7.804, de 18/7/1989)

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das
alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados,
requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades
privadas, as informações indispensáveis para apreciação dos estudos de impacto
ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa
degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio nacional.
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990)

III - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)
IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias

na obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambiental; (VETADO);
V - determinar, mediante representação da IBAMA, a perda ou restrição de

benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a
perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos
oficiais de crédito; (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)
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VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da
poluição por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos
Ministérios competentes;

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à
manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos
ambientais, principalmente os hídricos.

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas
funções, o Presidente do CONAMA. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.028, de
12/4/1990)

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.

Art. 9º  São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:
I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;
II - o zoneamento ambiental;
III - a avaliação de impactos ambientais;
IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente

poluidoras;
V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou

absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental;
VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder

Público federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de
relevante interesse ecológico e reservas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.804, de
18/7/1989)

VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;
VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa

Ambiental;
IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento

das medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental.
X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser

divulgado anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA; (Inciso  acrescido  pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente,
obrigando-se o Poder Público a produzi-las, quando inexistentes; (Inciso  acrescido
pela Lei nº 7.804 de 18/07/1989)

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras
e/ou utilizadoras dos recursos ambientais. (Inciso  acrescido  pela Lei nº 7.804, de
18/7/1989)

XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão
ambiental, seguro ambiental e outros. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006)

Art. 9º-A Mediante anuência do órgão ambiental competente, o proprietário
rural pode instituir servidão ambiental, pela qual voluntariamente renuncia, em caráter
permanente ou temporário, total ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou
supressão de recursos naturais existentes na propriedade.

§ 1º A servidão ambiental não se aplica às áreas de preservação permanente
e de reserva legal.

§ 2º A limitação ao uso ou exploração da vegetação da área sob servidão
instituída em relação aos recursos florestais deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida
para a reserva legal.
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§ 3º A servidão ambiental deve ser averbada no registro de imóveis
competente.

§ 4º Na hipótese de compensação de reserva legal, a servidão deve ser
averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos.

§ 5º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a
alteração da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de
desmembramento ou de retificação dos limites da propriedade. (Artigo acrescido pela
Lei nº 11.284, de 2/3/2006)

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de
estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva
e potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar
degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual
competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em
caráter supletivo, sem prejuízo de outras licenças exigíveis. (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão
serão publicados no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou
local de grande circulação.

§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o
licenciamento de que trata este artigo dependerá de homologação da IBAMA.
(Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e a IBAMA, esta em caráter
supletivo, poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis,
determinar a redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões
gasosas, os efluentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites
estipulados no licenciamento concedido. (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº
7.804, de 18/7/1989)

§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de
atividades e obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

Art. 11. Compete à IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para
implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo
anterior, além das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Expressão “SEMA”
alterada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

§ 1º A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões
de qualidade ambiental serão exercidos pela IBAMA, em caráter supletivo da atuação
do órgão estadual e municipal competentes. (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº
7.804, de 18/7/1989)

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos
de entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de
recursos ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores.

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos
governamentais condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao
licenciamento, na forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos
padrões expedidos pelo CONAMA.
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Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no “caput” deste artigo
deverão fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos
destinados ao controle de degradação ambiental e à melhoria da qualidade do meio
ambiente.

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio
ambiente, visando:

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos
destinados a reduzir a degradação da qualidade ambiental;

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores;
III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos

ambientais.
Parágrafo único. Os órgãos, entidades, e programas do Poder Público,

destinados ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre as
suas metas prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver
conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica.

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal,
estadual e municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou
correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental
sujeitará os transgressores:

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10
(dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTNs, agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o
regulamento, vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado,
Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios.

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo
Poder Público;

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em
estabelecimentos oficiais de crédito;

IV - à suspensão de sua atividade.
§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o

poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério
Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade
civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente.

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao
Secretário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste
artigo.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório
da perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou
financeira que concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo
resolução do CONAMA.

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.966, de 28/4/2000)
§ 5º A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação

das obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1º deste artigo.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006)
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Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou
vegetal, ou estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena
de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR.

§ 1º A pena é aumentada até o dobro se:
I - resultar:
a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente;
b) lesão corporal grave;
II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte;
III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado.
§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de

promover as medidas tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas.
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

Art. 16. (Revogado  pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa
Ambiental, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a
consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de
equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou
potencialmente poluidoras;

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou
jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração,
produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio
ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora. (Artigo com redação
dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989)

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a serem
aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº
9.960, de 28/1/2000)

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental -
TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para
controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de
recursos naturais.

§ 1º Revogado.
§ 2º Revogado. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000  e com

nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades
constantes do Anexo VIII desta Lei.

§ 1º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março
de cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será
definido pelo IBAMA, para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e
fiscalização.
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§ 2º O descumprimento da providência determinada no § 1º sujeita o
infrator a multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da
exigência desta.

§ 3º Revogado. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000  e com
nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

 Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os
fixados no Anexo IX desta Lei.

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se.
I - microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se

enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do art. 2º da Lei
nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.

II - empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita brutal anual
superior a R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a
R$12.000.000,00 (doze milhões de reais).

III - empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual
superior a R$12.000.000,00 (doze milhões de reais).

§ 2º O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos
naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no
Anexo VIII desta Lei.

§ 3º Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à
fiscalização, pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais elevado.
(Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 e com nova redação dada pela Lei nº
10.165, de 27/12/2000)

 Art. 17-E. É o IBAMA autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a
R$ 40,00 (quarenta reais), existentes até 31 de dezembro de 1999. (Artigo acrescido
pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000)

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas
federais, distritais, estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aquele que
praticam agricultura de subsistência e as populações tradicionais. (Artigo acrescido pela
Lei nº 9.960, de 28/1/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano
civil, nos valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em
conta bancária vinculada ao IBAMA, por intermédio de documento próprio de
arrecadação, até o quinto dia útil do mês subsequente.

Parágrafo único. Revogado. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de
28/1/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/ 2000)

Art. 17-H . A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas
no artigo anterior será cobrada com os seguintes acréscimos.

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês
seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento;

II - multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o
pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do vencimento;

III - encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em
honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa,
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reduzido para dez por cento se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da
execução.

§ 1º-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora.
§ 1º Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os

critérios fixados na legislação tributária, conforme dispuser o regulamento desta Lei.
(Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 e com nova redação dada pela Lei nº
10.165, de 27/12/2000)

Art. 17-I . As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades
mencionadas nos incisos I e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos respectivos
cadastros até o último dia útil do terceiro mês que se seguir ao da publicação desta Lei
incorrerão em infração punível com multa de: (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de
28/1/2000 e”caput” com nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; (Inciso acrescido pela Lei nº
10.165, de 27/12/2000)

II - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; (Inciso acrescido
pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte;
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

Parágrafo único. (Paragráfo único acrescido pela Lei nº 9.960, de
28/1/2000, e revogado pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

Art. 17-J. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 e revogado pela
Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e
permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência
exclusiva dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente. (Artigo
acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000)

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo IBAMA,
inclusive os referentes à venda de impressos e publicações, assim como os de entrada,
permanência e utilização de áreas ou instalações nas unidades de conservação, serão
definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do
Presidente daquele Instituto. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000)

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos
Florestais do IBAMA, assim como os para venda de produtos da flora, serão, também,
definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do
Presidente daquele Instituto. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000)

Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor
o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em Ato Declaratório
Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do
Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.
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(Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 e “ caput” com nova redação dada
pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá
exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pela ADA.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº  10.165, de 27/12/2000)

§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é
obrigatória.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em
cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o
pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do IBAMA. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

§ 3º Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser
inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.165,
de 27/12/2000)

§ 4º O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e
multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1º-A e 1º, todos do art. 17-H desta Lei.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

§ 5º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do
ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes
lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à
Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

Art. 17-P . Constitui crédito para compensação com o valor devido a título
de TCFA, até o limite de sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, o montante
efetivamente pago pelo estabelecimento ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal
em razão de taxa de fiscalização ambiental.

§ 1º Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal a
qualquer outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de
produtos, não constituem para compensação com a TCFA.

§ 2º A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que
a determine, da taxa de fiscalização ambiental estadual ou distrital compensada com a
TCFA restaura o direito de crédito do IBAMA contra o estabelecimento, relativamente
ao valor compensado. (Artigo acrescido  pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

Art. 17-Q. É o IBAMA autorizado a celebrar convênios com os Estados, os
Municípios e o Distrito Federal para desempenharem atividades de fiscalização
ambiental, podendo repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA. (Artigo
acrescido  pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 9.985, de 18/7/2000)

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nºs 5.357, de 17 de novembro de
1967, e 7.661, de 16 de maio de 1988, a receita proveniente da aplicação desta Lei será
recolhida de acordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de
1989. (Artigo acrescido  pela lei nº 7.804, de 18/7/1989)

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.
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Brasília, em 31 de agosto de 1981; 160º da Independência e 93º da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário David Andreazza
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DECRETO Nº 4.297, DE 10 DE JULHO DE 2002

Regulamenta o art. 9º, inciso II, da Lei
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
estabelecendo critérios para o
Zoneamento Ecológico- Econômico do
Brasil - ZEE, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 16 e 44 da Lei
nº 4.771, de 15 de setembro de 1965,

D E C R E T A :

Art. 1º. O Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil - ZEE, como
instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente, obedecerá aos critérios mínimos
estabelecidos neste Decreto.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS

Art. 2º. O ZEE, instrumento de organização do território a ser
obrigatoriamente seguido na implantação de planos, obras e atividades públicas e
privadas, estabelece medidas e padrões de proteção ambiental destinados a assegurar a
qualidade ambiental, dos recursos hídricos e do solo e a conservação da biodiversidade,
garantindo o desenvolvimento sustentável e a melhoria das condições de vida da
população.

Art. 3º. O ZEE tem por objetivo geral organizar, de forma vinculada, as
decisões dos agentes públicos e privados quanto a planos, programas, projetos e
atividades que, direta ou indiretamente, utilizem recursos naturais, assegurando a plena
manutenção do capital e dos serviços ambientais dos ecossistemas.

Parágrafo único. O ZEE, na distribuição espacial das atividades econômicas,
levará em conta a importância ecológica, as limitações e as fragilidades dos
ecossistemas, estabelecendo vedações, restrições e alternativas de exploração do
território e determinando, quando for o caso, inclusive a relocalização de atividades
incompatíveis com suas diretrizes gerais.

Art. 4º. O processo de elaboração e implementação do ZEE:
I - buscará a sustentabilidade ecológica, econômica e social, com vistas a

compatibilizar o crescimento econômico e a proteção dos recursos naturais, em favor
das presentes e futuras gerações, em decorrência do reconhecimento de valor intrínseco
à biodiversidade e a seus componentes;

II - contará com ampla participação democrática, compartilhando suas ações
e responsabilidades entre os diferentes níveis da administração pública e da sociedade
civil; e

III - valorizará o conhecimento científico multidisciplinar.
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Art. 5º. O ZEE orientar-se-á pela Política Nacional do Meio Ambiente,
estatuída nos arts. 21, inciso IX, 170, inciso VI, 186, inciso II, e 225 da Constituição, na
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, pelos diplomas legais aplicáveis, e obedecerá aos
princípios da função sócio-ambiental da propriedade, da prevenção, da precaução, do
poluidor-pagador, do usuário-pagador, da participação informada, do acesso eqüitativo
e da integração.

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO DO ZEE

Art. 6º Compete ao Poder Público Federal elaborar e executar o ZEE
nacional e regionais, quando tiver por objeto biomas brasileiros ou territórios
abrangidos por planos e projetos prioritários estabelecidos pelo Governo Federal.

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
§ 1º O Poder Público Federal poderá, mediante celebração de termo

apropriado, elaborar e executar o ZEE em articulação e cooperação com os Estados,
cumpridos os requisitos previstos neste Decreto.

* § 1º com redação dada pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
§ 2º O Poder Público Federal deverá reunir e sistematizar as informações

geradas, inclusive pelos Estados e Municípios, bem como disponibilizá-las
publicamente.

* § 2º com redação dada pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.

Art. 6-A. O ZEE para fins de reconhecimento pelo Poder Público Federal
deverá gerar produtos e informações nas seguintes escalas:

* Artigo, caput, acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
I - ZEE nacional na escala de apresentação 1:5.000.000 e de referência

1:1.000.000;
* Inciso I acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
II - ZEE macrorregionais na escala de referência de 1:1.000.000 ou maiores;
* Inciso II acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
III - ZEE dos Estados ou de Regiões nas escalas de referência de

1:1.000.000 à de 1:250.000, nas Macro Regiões Norte, Centro-Oeste e Nordeste e de
1:250.000 a 1:100.000 nas Macro Regiões Sudeste, Sul e na Zona Costeira; e

* Inciso III acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
IV - ZEE local nas escalas de referência de 1:100.000 e maiores.
* Inciso IV acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
§ 1º O ZEE desempenhará funções diversas, segundo as seguintes escalas:
* § 1º, caput, acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
I - nas escalas de 1:1.000.000, para indicativos estratégicos de uso do

território, definição de áreas para detalhamento do ZEE, utilização como referência para
definição de prioridades em planejamento territorial e gestão de ecossistemas.

* Inciso I acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
II - nas escalas de 1:250.000 e maiores, para indicativos de gestão e

ordenamento territorial estadual ou regional, tais como, definição dos percentuais para
fins de recomposição ou aumento de reserva legal, nos termos do § 5º do art. 16 da Lei
nº 4.771, de 15 de setembro de 1965; e

* Inciso II acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
III - nas escalas locais de 1:100.000 e maiores, para indicativos operacionais

de gestão e ordenamento territorial, tais como, planos diretores municipais, planos de
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gestão ambiental e territorial locais, usos de Áreas de Preservação Permanente, nos
termos do art. 4º da Lei nº 4.771, de 1965.

* Inciso III acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
§ 2º Os órgãos públicos federais, distritais, estaduais e municipais poderão

inserir o ZEE nos seus sistemas de planejamento, bem como os produtos
disponibilizados pela Comissão Coordenadora do ZEE do Território Nacional, instituída
pelo Decreto de 28 de dezembro de 2001, e pelas Comissões Estaduais de ZEE.

* § 2º acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
§ 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se região ou regional a

área que compreende partes de um ou mais Estados.
* § 3º acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.

Art. 6º-B. A União, para fins de uniformidade e compatibilização com as
políticas públicas federais, poderá reconhecer os ZEE estaduais, regionais e locais,
desde que tenham cumprido os seguintes requisitos:

* Artigo, caput, acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
I - referendados pela Comissão Estadual do ZEE;
* Inciso I acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
II - aprovados pelas Assembléias Legislativas Estaduais; e
* Inciso II acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
III - compatibilização com o ZEE estadual, nas hipóteses dos ZEE regionais

e locais.
* Inciso III acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere o caput será realizado

pela Comissão Coordenadora do ZEE do Território Nacional, ouvido o Consórcio ZEE
Brasil.

* Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.

Art. 6º-C. O Poder Público Federal elaborará, sob a coordenação da
Comissão Coordenadora do ZEE do Território Nacional, o ZEE da Amazônia Legal,
tendo como referência o Mapa Integrado dos ZEE dos Estados, elaborado e atualizado
pelo Programa Zoneamento Ecológico-Econômico.

* Artigo, caput, acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.
Parágrafo único. O processo de elaboração do ZEE da Amazônia Legal terá

a participação de Estados e Municípios, das Comissões Estaduais do ZEE e de
representações da sociedade.

* Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.

Art. 7º. A elaboração e implementação do ZEE observarão os pressupostos
técnicos, institucionais e financeiros.

Art. 8º. Dentre os pressupostos técnicos, os executores de ZEE deverão
apresentar:

I - termo de referência detalhado;
II - equipe de coordenação composta por pessoal técnico habilitado;
III - compatibilidade metodológica com os princípios e critérios aprovados

pela Comissão Coordenadora do Zoneamento Ecológico-Econômico do Território
Nacional, instituída pelo Decreto de 28 de dezembro de 2001;

IV - produtos gerados por meio do Sistema de Informações Geográficas,
compatíveis com os padrões aprovados pela Comissão Coordenadora do ZEE;
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V - entrada de dados no Sistema de Informações Geográficas compatíveis
com as normas e padrões do Sistema Cartográfico Nacional;

VI - normatização técnica com base nos referenciais da Associação
Brasileira de Normas Técnicas e da Comissão Nacional de Cartografia para produção e
publicação de mapas e relatórios técnicos;

VII - compromisso de disponibilizar informações necessárias à execução do
ZEE; e

VIII - projeto específico de mobilização social e envolvimento de grupos
sociais interessados.

Art. 9º. Dentre os pressupostos institucionais, os executores de ZEE deverão
apresentar:

I - arranjos institucionais destinados a assegurar a inserção do ZEE em
programa de gestão territorial, mediante a criação de comissão de coordenação estadual,
com caráter deliberativo e participativo, e de coordenação técnica, com equipe
multidisciplinar;

II - base de informações compartilhadas entre os diversos órgãos da
administração pública;

III - proposta de divulgação da base de dados e dos resultados do ZEE; e
IV - compromisso de encaminhamento periódico dos resultados e produtos

gerados à Comissão Coordenadora do ZEE.

Art. 10. Os pressupostos financeiros são regidos pela legislação pertinente.

CAPÍTULO III

DO CONTEÚDO DO ZEE

Art. 11. O ZEE dividirá o território em zonas, de acordo com as
necessidades de proteção, conservação e recuperação dos recursos naturais e do
desenvolvimento sustentável.

Parágrafo único. A instituição de zonas orientar-se-á pelos princípios da
utilidade e da simplicidade, de modo a facilitar a implementação de seus limites e
restrições pelo Poder Público, bem como sua compreensão pelos cidadãos.

Art. 12. A definição de cada zona observará, no mínimo:
I - diagnóstico dos recursos naturais, da sócio-economia e do marco

jurídico-institucional;
II - informações constantes do Sistema de Informações Geográficas;
III - cenários tendenciais e alternativos; e
IV - Diretrizes Gerais e Específicas, nos termos do art. 14 deste Decreto.

Art. 13. O diagnóstico a que se refere o inciso I do art. 12 deverá conter, no
mínimo:

I - Unidades dos Sistemas Ambientais, definidas a partir da integração entre
os componentes da natureza;

II - Potencialidade Natural, definida pelos serviços ambientais dos
ecossistemas e pelos recursos naturais disponíveis, incluindo, entre outros, a aptidão
agrícola, o potencial madeireiro e o potencial de produtos florestais não-madeireiros,
que inclui o potencial para a exploração de produtos derivados da biodiversidade;
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III - Fragilidade Natural Potencial, definida por indicadores de perda da
biodiversidade, vulnerabilidade natural à perda de solo, quantidade e qualidade dos
recursos hídricos superficiais e subterrâneos;

IV - indicação de corredores ecológicos;
V - tendências de ocupação e articulação regional, definidas em função das

tendências de uso da terra, dos fluxos econômicos e populacionais, da localização das
infra-estruturas e circulação da informação;

VI - condições de vida da população, definidas pelos indicadores de
condições de vida, da situação da saúde, educação, mercado de trabalho e saneamento
básico;

VII - incompatibilidades legais, definidas pela situação das áreas legalmente
protegidas e o tipo de ocupação que elas vêm sofrendo; e

VIII - áreas institucionais, definidas pelo mapeamento das terras indígenas,
unidades de conservação e áreas de fronteira.

Art. 13-A. Na elaboração do diagnóstico a que se refere o inciso I do art. 12,
deverão ser obedecidos os requisitos deste Decreto, bem como as Diretrizes
Metodológicas para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, aprovadas pela
Comissão Coordenadora do ZEE do Território Nacional.

* Artigo acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.

Art. 14. As Diretrizes Gerais e Específicas deverão conter, no mínimo:
I - atividades adequadas a cada zona, de acordo com sua fragilidade

ecológica, capacidade de suporte ambiental e potencialidades;
II - necessidades de proteção ambiental e conservação das águas, do solo, do

subsolo, da fauna e flora e demais recursos naturais renováveis e não-renováveis;
III - definição de áreas para unidades de conservação, de proteção integral e

de uso sustentável;
IV - critérios para orientar as atividades madeireira e nãomadeireira,

agrícola, pecuária, pesqueira e de piscicultura, de urbanização, de industrialização, de
mineração e de outras opções de uso dos recursos ambientais;

V - medidas destinadas a promover, de forma ordenada e integrada, o
desenvolvimento ecológico e economicamente sustentável do setor rural, com o
objetivo de melhorar a convivência entre a população e os recursos ambientais,
inclusive com a previsão de diretrizes para implantação de infra-estrutura de fomento às
atividades econômicas;

VI - medidas de controle e de ajustamento de planos de zoneamento de
atividades econômicas e sociais resultantes da iniciativa dos municípios, visando a
compatibilizar, no interesse da proteção ambiental, usos conflitantes em espaços
municipais contíguos e a integrar iniciativas regionais amplas e não restritas às cidades;
e

VII - planos, programas e projetos dos governos federal, estadual e
municipal, bem como suas respectivas fontes de recursos com vistas a viabilizar as
atividades apontadas como adequadas a cada zona.

CAPÍTULO IV

DO USO, ARMAZENAMENTO, CUSTÓDIA E PUBLICIDADE DOS DADOS E
INFORMAÇÕES
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Art. 15. Os produtos resultantes do ZEE deverão ser armazenados em
formato eletrônico, constituindo banco de dados geográficos.

Parágrafo único. A utilização dos produtos do ZEE obedecerá aos critérios
de uso da propriedade intelectual dos dados e das informações, devendo ser
disponibilizados para o público em geral, ressalvados os de interesse estratégico para o
País e os indispensáveis à segurança e integridade do território nacional.

Art. 16. As instituições integrantes do Consórcio ZEE-Brasil, criado pelo
Decreto de 28 de dezembro de 2001, constituirão rede integrada de dados e
informações, de forma a armazenar, atualizar e garantir a utilização compartilhada dos
produtos gerados pelo ZEE nas diferentes instâncias governamentais.

Art. 17. O Poder Público divulgará junto à sociedade, em linguagem e
formato acessíveis, o conteúdo do ZEE e de sua implementação, inclusive na forma de
ilustrações e textos explicativos, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 15, in
fine.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. O ZEE, na forma do art. 6º, caput, deste Decreto, deverá ser
analisado e aprovado pela Comissão Coordenadora do ZEE, em conformidade com o
Decreto de 28 de dezembro de 2001.

Parágrafo único. Após a análise dos documentos técnicos do ZEE, a
Comissão Coordenadora do ZEE poderá solicitar informações complementares,
inclusive na forma de estudos, quando julgar imprescindíveis.

Art. 19. A alteração dos produtos do ZEE, bem como mudanças nos limites
das zonas e indicação de novas diretrizes gerais e específicas, poderão ser realizadas
após decorridos prazo mínimo de dez anos de conclusão do ZEE, ou de sua última
modificação, prazo este não exigível na hipótese de ampliação do rigor da proteção
ambiental da zona a ser alterada, ou de atualizações decorrentes de aprimoramento
técnico-científico.

§ 1º Decorrido o prazo previsto no caput deste artigo, as alterações somente
poderão ocorrer após consulta pública e aprovação pela comissão estadual do ZEE e
pela Comissão Coordenadora do ZEE, mediante processo legislativo de iniciativa do
Poder Executivo.

§ 2º Para fins deste artigo, somente será considerado concluído o ZEE que
dispuser de zonas devidamente definidas e caracterizadas e contiver Diretrizes Gerais e
Específicas, aprovadas na forma do § 1º.

§ 3º A alteração do ZEE não poderá reduzir o percentual da reserva legal
definido em legislação específica, nem as áreas protegidas, com unidades de
conservação ou não.

Art. 20. Para o planejamento e a implementação de políticas públicas, bem
como para o licenciamento, a concessão de crédito oficial ou benefícios tributários, ou
para a assistência técnica de qualquer natureza, as instituições públicas ou privadas
observarão os critérios, padrões e obrigações estabelecidos no ZEE, quando existir, sem
prejuízo dos previstos na legislação ambiental.
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Art. 21. Os ZEE estaduais que cobrirem todo o território do Estado,
concluídos anteriormente à vigência deste Decreto, serão adequados à legislação
ambiental federal mediante instrumento próprio firmado entre a União e cada um dos
Estados interessados.

§ 1º Será considerado concluído o ZEE elaborado antes da vigência deste
Decreto, na escala de 1:250.000, desde que disponha de mapa de gestão e de diretrizes
gerais dispostas no respectivo regulamento.

§ 2º Os ZEE em fase de elaboração serão submetidos à Comissão
Coordenadora do ZEE para análise e, se for o caso, adequação às normas deste Decreto.

Art. 21-A. Para definir a recomposição da reserva legal, de que trata o § 5º
do art. 16 da Lei nº 4.771, de 1965, a oitiva dos Ministérios do Meio Ambiente e da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento será realizada por intermédio da Comissão
Coordenadora do ZEE do Território Nacional.

* Artigo acrescido pelo Decreto nº 6.288, de 06/12/2007.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Carlos Carvalho


